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constam das actas do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — Os candidatos deverão formalizar as suas candidaturas

mediante requerimento dirigido ao director-geral do Serviço de
Estrangeiros e Fronteiras, podendo ser entregue pessoalmente ou
enviado pelo correio, com aviso de recepção, para a Rua do Con-
selheiro José Silvestre Ribeiro, 4, 1649-007 Lisboa, até ao termo do
prazo fixado no n.o 1 deste aviso.

8.2 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, residência, código
postal e telefone);

b) Identificação do concurso a que se candidata, com referência
ao Diário da República em que se encontra publicado este aviso.

8.3 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão ser acom-
panhados da seguinte documentação:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Documento comprovativo das acções de formação profissional

que tiver declarado;
c) Declaração do serviço de origem do candidato da qual constem,

com carácter inequívoco, a natureza do vínculo, o tempo de serviço
na categoria, na carreira e na função pública e a classificação de
serviço obtida nos anos relevantes para efeitos de concursos;

d) Currículo profissional detalhado, do qual devem constar as habi-
litações literárias, as funções que exerce, bem como as que exerceu,
com indicação dos respectivos períodos de duração e actividades rele-
vantes, assim como a formação profissional detida, com indicação
das acções de formação finalizadas (cursos, estágios, especializações
e seminários, indicando a respectiva duração, datas de realização e
entidades promotoras).

8.3.1 — Aos candidatos pertencentes ao quadro de pessoal do Ser-
viço de Estrangeiros e Fronteiras não é exigida a apresentação da
declaração a que se refere a alínea c) do n.o 8.3., sendo ainda dis-
pensada a apresentação dos documentos a que se refere a alínea b)
do mesmo número que se encontrem arquivados no respectivo pro-
cesso individual.

8.3.2 — Os candidatos não pertencentes ao quadro de pessoal do
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras que não apresentem o documento
exigido na alínea c) do n.o 8.3, serão excluídos do concurso, nos termos
dos n.os 1 e 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

9 — Publicitação das listas — a relação dos candidatos admitidos
ao concurso será afixada no placard do 1.o andar do edifício deste
Serviço, sito na Rua do Conselheiro José Silvestre Ribeiro, 4, 1649-007
Lisboa, e a lista de classificação final será publicitada de acordo com
o disposto no n.o 4 do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho.

10 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

11 — O júri do presente concurso tem a seguinte constituição:

Presidente — Licenciado Manuel Guilherme Gomes Correia San-
tos, chefe de departamento.

Vogais efectivos:

Licenciado Rui Manuel Lima Castro e Silva, especialista de infor-
mática, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Licenciada Isabel Alexandra Barbas Valentim Martins Conceição
Carvalho, técnica superior.

Vogais suplentes:

Licenciado Francisco Carvalho Batista, chefe de departamento.
Maria Eduarda Casaca Rosado Sousa Peixeiro, especialista de

informática.

20 de Novembro de 2006. — A Directora Central de Gestão e Admi-
nistração, Mariália Baptista Mendes.

Rectificação n.o 1832/2006

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República,
2.a série, n.o 224, de 21 de Novembro de 2006, a p. 26 333, o despacho
(extracto) n.o 23 699/2006, rectifica-se que onde se lê:

«Por despacho de 3 de Novembro de 2006 do director-geral-
-adjunto do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras [. . . ] João Paulo
Rosa Fatia e Joaquim Arnaldo Teixeira de Melo Patrício [. . . ]»

deve ler-se:

«Por despacho de 3 de Novembro de 2006 do director-geral do
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, [ . . . ] João Paulo Rosa Fatia
e Joaquim Arnaldo Teixeira de Melo Patrício [. . . ]».

21 de Novembro de 2006. — O Chefe do Departamento de Gestão
de Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento

Aviso n.o 12 868/2006

Concurso interno de acesso misto para o provimento
de dois lugares na categoria de assistente

administrativo principal, da carreira de assistente administrativo

1 — Nos termos do artigo 8.o, n.o 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, conjugado com o artigo 28.o, n.o 1,
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por
despacho de 9 de Outubro de 2006 do vogal do conselho directivo
do Instituto Português de Apoio ao Desenvolvimento (IPAD), no
uso de delegação de competências atribuída pela presidente do mesmo
Instituto, conforme o despacho n.o 26 156/2005, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 242, de 20 de Dezembro de 2005, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso interno de acesso
misto com vista ao provimento de dois lugares na categoria de assis-
tente administrativo principal, da carreira de assistente administrativo,
de dotação global, do quadro de pessoal do ex-Instituto da Cooperação
Portuguesa (ICP), aprovado pela Portaria n.o 343/98, de 5 de Junho,
sendo fixadas as seguintes quotas:

Quota A — para funcionários pertencentes ao quadro de pessoal
do ex-ICP — um lugar;

Quota B — para funcionários não pertencentes ao quadro de pes-
soal do ex-ICP — um lugar.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido apenas para o pro-
vimento dos lugares mencionados, caducando com o respectivo
preenchimento.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto nos seguintes diplomas:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com a redacção dada

pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na redacção dada

pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril;
Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril;
Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de Maio;
Lei n.o 10/2004, de 22 de Março;
Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio;
Lei n.o 15/2006, de 26 de Abril.

4 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Março, a
oferta de emprego a que respeita o concurso será registada na bolsa
de emprego pública (BEP) até ao prazo limite de dois dias úteis
após a publicação do presente aviso no Diário da República.

5 — Nos termos do despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de Março:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, pro-
move activamente uma política de igualdade de oportunidades entre
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

6 — Áreas funcionais — as áreas funcionais correspondentes à cate-
goria posta a concurso, no quadro das atribuições e competências
cometidas ao IPAD, de acordo com o despacho n.o 22 251/2004, de
13 de Outubro, do Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros
e da Cooperação, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 256,
de 30 de Outubro de 2004, são as seguintes:

Quota A — apoio administrativo e secretariado;
Quota B — aprovisionamento e gestão de stocks, com domínio efec-

tivo de matérias relativas à aquisição de bens e serviços — Decreto-Lei




